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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

DECRETO Nº 02/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

“Institui o Calendário Fiscal de 
Tributos e Rendas do Município de 
Ruy Barbosa, para o exercício de 
2024, e dá outras providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e do quando lhe confere o art. 304, da Lei n° 027, de 07 de 
dezembro de 2017 - Código Tributário Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido o Calendário Fiscal de Tributos e de Rendas do Município 
para o exercício de 2024, constante do Anexo Único, que é parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 
Ruy Barbosa – Bahia, 05 de janeiro de 2024. 

Luiz Cláudio Miranda Pires 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO ÚNICO 
AO DECRETO Nº 02/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – “Homologado” Dia 10 de cada mês subseqüente ao 
mês da ocorrência do fato gerador 
(quando o dia 10 não for dia útil, 
prevalecerá o primeiro dia útil 
imediato). 

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – “De Ofício”. Último dia útil de cada mês. 
ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS – “Retido na 
Fonte”

Dia 10 de cada mês subseqüente ao 
mês da ocorrência do fato gerador 
(quando o dia 10 não for dia útil, 
prevalecerá o primeiro dia útil 
imediato). 

ISS – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - “Estimativa” Último dia útil de cada mês. 
ITIV – IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “inter-
vivos” 

Último dia útil de cada mês. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE Último dia útil de cada mês. 
TAXA DE OBRAS Último dia útil de cada mês. 
SERVIÇOS DIVERSOS Último dia útil de cada mês. 
EXPEDIENTE Último dia útil de cada mês. 
USO DE ÁREAS Último dia útil de cada mês. 
MERCADO MUNICIPAL Último dia útil de cada mês. 
FEIRA LIVRE Último dia útil de cada mês. 
CEMITÉRIO Último dia útil de cada mês. 
MATADOURO Último dia útil de cada mês. 
IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

COTA ÚNICA 
COTA PRIMEIRA 
COTA SEGUNDA  

31/05/2024 – com 10% de desconto; 
31/05/2024 – sem desconto; 
28/06/2024 – sem desconto. 
Obs. Fica facultado ao contribuinte 
pagar seu IPTU em até 02 (duas) 
cotas, desde que o valor seja igual ou 
superior a R$ 40,00 (quarenta reais), 
conforme vencimentos acima.

TLL – TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO No ato do licenciamento 
TFF – TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO 
FUNCIONAMENTO 

29/02/2024 – com 10% de desconto. 

VIGSAN - TAXA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA Após a fiscalização obrigatória da 
Vigilância Sanitária 

VEÍCULOS DE ALUGUEL 29/02/2024  
TAXA DE PUBLICIDADE - MENSAL 
TAXA DE PUBLICIDADE - ANUAL 

No ato do licenciamento 
29/02/2024 
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  DECRETO Nº 03/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

“Estabelece os coeficientes de atualização 
monetária dos débitos para com o 
Município de Ruy Barbosa, e dá outras 
providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA – ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e do quanto lhe confere o § 3º do art. 20, da lei nº 027, de 
07 de dezembro de 2017 – Código Tributário Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º Os coeficientes de atualização monetária dos débitos para com o município de 
Ruy Barbosa, para aplicação no exercício de 2024, são os constantes Anexo Único, 
que é parte integrante deste Decreto. 

Parágrafo Único. Os valores constantes do Anexo de que trata o caput deste artigo 
foram atualizados tomando-se por base o IPCA-E – Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo – Série Especial, divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, acumulado no período em 4,72%. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 
Ruy Barbosa – Bahia, 05 de janeiro de 2024.

Luiz Cláudio Miranda Pires 
Prefeito Municipal.
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ANEXO ÚNICO 
AO DECRETO Nº 03/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
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DECRETO Nº 04/2024 DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 

“Atualiza a Unidade Fiscal do 
Município de Ruy Barbosa, para o 
exercício de 2024”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e do quanto lhe confere o § 1º do art. 303, da Lei n° 027, de 
07 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal – UFM, de que trata o § 1º do art. 303, da Lei n° 
027, de 07 de dezembro de 2017, terá para o exercício de 2024 o valor de R$ 2,3435 
(dois reais, três mil quatrocentos e trinta e cinco décimos de milésimo de centavos). 

Parágrafo Único. O valor de que trata o “caput” do artigo foi encontrado atualizando-
se a Unidade Fiscal pelo percentual de 5,90%, em razão da variação do Índice de 
Preço ao Consumidor Amplo Série Especial – IPCA-E, do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, no exercício anterior. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 
Ruy Barbosa – Bahia, 05 de janeiro de 2024. 

Luiz Cláudio Miranda Pires 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 05/2024, 05 DE JANEIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 

Municipal.” 

O Prefeito Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais 

que lhe a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 

14.133, de 1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º As Unidades Gestoras da Administração Municipal, quando executarem recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras desta 

Instrução Normativa. 

Sistema de Dispensa Eletrônica 

Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada integrante do 

Sistema a ser implantado para contratações direta da Administração Municipal. 
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Hipóteses de uso 

Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, preferencialmente, na 

forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos 

termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, quando cabível; e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou 

entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 

do caput, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica a administração pública deverá 

apresentar as justificativas. 

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 

órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras 

e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 

como agências executivas na forma da lei. 

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior 

responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o 
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disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (código penal). 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

Instrução 

Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com 

os seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal no qual regulamenta 

procedimento;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos quando solicitados pela autoridade competente; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso;  

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º, somente será 

exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando 

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento. 

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 

modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e 

registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 
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Órgão ou entidade promotor do procedimento 

Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a 

realização do procedimento de contratação: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II 

do art. 5º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; 

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço 

eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo fixado para 

abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 

3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

Divulgação 

Art. 7º O procedimento será divulgado na plataforma de pregão utilizada pelo Município e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral do Município caso haja, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

Parágrafo único. O órgão responsável poderá, facultativamente, efetivar a publicação do 

certame em seu sítio eletrônico oficial para fins de dar maior publicidade ao procedimento. 
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Fornecedor 

Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, 

em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9º Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 8º, o fornecedor poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

CAPÍTULO III 

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

Abertura 

Art. 11. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente 

aberto pelo sistema ou pelo agente de contratação responsável para o envio de lances 

públicos e sucessivos por período nunca inferior a 3 (três) horas ou superior a 6 (seis) 

horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o 

procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de classificação. 

Envio de lances 

Art. 12. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado 

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 14. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu 

lance. 
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CAPÍTULO IV 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Julgamento 

Art. 15 Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 12, o órgão ou 

entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da 

proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do Decreto Municipal 

regulamentador, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá 

considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles 

ofertados.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 17. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16. 

Art. 18. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio 

do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação 

de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora. 
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Habilitação 

Art. 19. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no   sistema de 

cadastramento mantido pelo Município, quando o procedimento for realizado em sistemas 

próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes 

o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 

apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não 

constantes do sistema de cadastramento, o órgão ou entidade deverá solicitar ao 

vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 

Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e 

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do 

inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas 

a comprovação da regularidade fiscal federal, estadual, municipal, social e trabalhista e, 

das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 21. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19, o fornecedor 

será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 

Procedimento fracassado ou deserto 

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 
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II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de 

o procedimento restar deserto. 

CAPÍTULO V 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Adjudicação e homologação 

Art. 23. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado 

à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicação 

Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 25. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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Art. 26. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de 

Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que 

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 

instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos 

dados e informações da ferramenta informatizada de que trata esta Instrução Normativa, 

protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 

atuação.

Art. 27. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados.

Vigência 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ruy Barbosa-Ba, 05 de janeiro de 2024. 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 06/2024, 05 DE JANEIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, no âmbito da administração pública 

municipal para os procedimentos licitatórios e 

de contratação direta nos moldes da lei 

14.133/21.”

O Prefeito Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais que lhe a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei 

Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito 

municipal DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 1º Novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e 

contratação de serviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, pelo Ministério 

da Economia (ME), aplicáveis à União. A Instrução Normativa (IN) nº 65 foi publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), aplicável aos contratos realizados com repasse 

federal decorrente de convênios e acordos.  

Art 2º As licitações e contratações diretas no âmbito deste município que não 

decorrerem de verbas da União decorrentes de repasse não obrigatório, seguirão as 

disposições deste normativo. 

§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de 

engenharia. 

§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, 

bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de 

registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto. 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
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I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 

preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, 

os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a 

licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do 

objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral. 

CAPÍTULO II 

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

I - Descrição do objeto a ser contratado; 

II - Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for 

o caso, da equipe de planejamento; 

III - Informação e identificação das fontes consultadas; 

IV – Série de preços coletados;  

V - Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a 

definição do valor estimado;  

VI - Justificativas para a metodologia utilizada;  

VII - Parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem 

inexequíveis ou excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses 

conceitos, se aplicável, memória de cálculo estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e  

VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o inciso IV do art. 5º.  
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Art. 5º Os órgãos e entidades deste município adotarão a dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, nos moldes estabelecidos pelo normativo federal, quando os 

contratos forem celebrados com verba decorrente de repasse da União Federal, tais 

como os feitos por convênios e acordo congênere, além dos casos tratados por 

normas municipais. 

Art. 6º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 

de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá 

desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular.  

Art. 7º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 

e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital. 

§ 1º Quando da impossibilidade de pesquisa direta de no mínimo, 3 (três) 

fornecedores, deverá o responsável pela pesquisa de preço apresentar justificativa 

nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão;  

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto 

no processo administrativo em curso.  

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 

6º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
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§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora 

do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos 

autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 

correspondente.

§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se 

limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes 

públicos da região a que pertence este município. 

Art. 8º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o art. 7º, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação 

poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a 

atratividade do mercado em razão da utilização de propostas vencedoras de outros 

processos de compras, limitado a 20% deste preço, mediante justificativa. 

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média 

aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o 

gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser 

prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode 

ser justificadamente presumido pelo agente público, após a notificação da empresa 

para prova em contrário, sem manifestação.  
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§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média 

dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma 

ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às 

especificações exigidas no processo. 

§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 

em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 7º, o 

valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Art. 9º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 

aplica-se o disposto no art. 7º. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 

7º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 

objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 

de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput 
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poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de 

cotações a fornecedores. 

Art. 10º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 

contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra 

exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 

do Governo Federal, ou outra que venha a substituí-la no âmbito municipal, 

observando, no que couber, o disposto neste Decreto. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese 

de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Permanecem regidos todos os procedimentos administrativos 

autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de junho de 2001, incluindo contratações e eventuais renovações ou 

prorrogações de vigências respectivas. 

Ruy Barbosa – Bahia, 05 de janeiro de 2024. 

________________________

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 07/2024, 05 DE JANEIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a regulamentação de 

dispensa de licitação, na forma física, no 

âmbito da Administração Pública Municipal.” 

O Prefeito Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais 

que lhe a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 

14.133, de 1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar o quanto disposto na 

Lei 14.133 de 2021 que trata das Licitações e Contratações no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

DA DISPENSA FÍSICA 

Art. 2º. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, a 

Administração Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma física, nas 

seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos 

termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, quando cabível; e 
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IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão 

ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada 

pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 

8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de 

que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, 

obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 

qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das 

hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a 

autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação 

devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código penal). 

§ 6º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir 

regulamento próprio. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

Instrução 

Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruído com 

os seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo;
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II - estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal no qual regulamenta 

procedimento,  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 2º, somente 

será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, 

quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do 

procedimento. 

Do Edital 

Art. 4º. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes informações 

para a realização do procedimento de contratação, objetivando o recebimento de 

propostas adicionais de eventuais interessados: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no 

inciso II do art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da 

obra;

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do ajuste; 

VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de 

preços, respeitado o horário comercial. 
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VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação 

de preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços 

no setor de licitações, mediante protocolo.  

§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 

3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, na 

imprensa oficial do Município. 

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do 

valor previsto no artigo 2º, incisos I e II deste decreto, fica facultando a 

Administração Pública a publicação do edital de que trata o “caput” ou a realização de 

estimativa de preços concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

Divulgação do Edital 

Art. 5º. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como 

será disponibilizado sua integra no site oficial do órgão. 

Fornecedor 

Art. 6º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 

ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 7º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e 

documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo 

fixado no edital. 

CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Julgamento 

Art. 8º. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou 

entidade realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, ordenando a ordem de classificação. 

Art. 9º. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a 

entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º 

deste decreto, bem como do Decreto Municipal regulamentador, a verificação quanto 

à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de 

concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 

Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o 

envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos 

complementares. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação 

de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e 

formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores 

readequados à negociação. 
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Habilitação 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 

concomitantemente a proposta, via email ou protocolado no setor de licitação, até a 

data e horário devidos no edital. 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com 

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 

contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 

2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade 

fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda 

Federal. 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o 

fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Procedimento fracassado ou deserto 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 

hipóteses de o procedimento restar deserto. 
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CAPÍTULO IV 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Adjudicação e homologação 

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 

2021.

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicação 

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de 

propostas e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

Vigência 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ruy Barbosa – Bahia, 05 de janeiro de 2024. 

______________________________________

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 08/2024, 05 DE JANEIRO DE 2024. 

“Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre regras e diretrizes para a atuação do 

agente de contratação, da equipe de apoio, 

da comissão de contratação e dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito da 

Administração Pública Municipal.” 

O Prefeito Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da 

Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito 

municipal DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

CAPÍTULO I 

DA DESIGNAÇÃO 

Seção I 

Agente de contratação 

Art. 2º O agente de contratação será designado pela autoridade competente, em 

caráter permanente ou especial, conforme disposto no art. 8º da Lei nº 

14.133/2021. 

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no 

mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do disposto nos arts. 4º e 8º deste 
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Decreto, conforme estabelece o § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133/2021. 

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato próprio, mais de um agente 

de contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação entre eles. 

Seção II 

Equipe de apoio 

Art. 3º A equipe de apoio formada por, no mínimo, 03 (três) membros, será 

designada pela autoridade competente do órgão ou da entidade, ou a quem as 

normas de organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de 

contratação ou a comissão de contratação na licitação, observados os requisitos do 

art. 8º. 

Parágrafo Único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá ser composta por 

terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos no 

art. 11 deste Decreto. 

Seção III 

Comissão de contratação 

Art. 4º A comissão de contratação será designada pela autoridade competente do 

órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem, conforme os requisitos estabelecidos no art. 8º, entre um conjunto de 

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão será composta de 

pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para 

assessoramento técnico da comissão. 

Seção III 

Gestores e fiscais de contratos 

Art. 6º Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 
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representantes da Administração designados pela autoridade competente do órgão 

ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, 

conforme requisitos estabelecidos no art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de2021, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos  termos dos art. 20 

a 21. 

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ser cientificados, 

expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato 

de designação. 

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as 

atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por 

agente público e a sua capacidade para o desempenho das atividades. 

§ 3º As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes 

para fins de fiscalização e gestão contratual deverão, se for o caso, evidenciadas no 

estudo técnico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à 

celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 7º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela Administração. 

Subseção I 

Requisitos para a designação 

Art. 8º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste 

Decreto deverão preencher os seguintes requisitos: 

- sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 

- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 

governo criada e mantida pelo poder público; e 

- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

Art. 9º Os agentes de contratação e seus respectivos substitutos serão designados 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A3DD54BFDB34FCDE27935C1F70EF5EE5



sexta-feira, 5 de janeiro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01131 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

preferencialmente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública. 

Subseção II 

Vedação 

Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da 

segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 

ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

Art. 11. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei nº 

14.133/2021, quando da designação do agente público para atuar na área de 

licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

CAPÍTULO II 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Seção I 

Agente de Contratação 

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial: 

- tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o 

procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras 

descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

- acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para 

que o calendário de licitação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contratação; 

- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos; 

verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, 
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em relação à proposta mais bem classificada; 

coordenar a sessão pública; 

verificar e julgar as condições de habilitação; 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 

verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica; 

indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; e 

encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 

superior para adjudicação e homologação. 

negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio de 

que trata o art. 3º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 

quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução 

processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos 

preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e, 

preferencialmente, minutas de editais. 

Art. 13. O agente de contratação poderá solicitar manifestação da assessoria jurídica 

ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle 

interno, a fim de subsidiar suas decisões. 

Parágrafo Único. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação deve 

avaliar as manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, 

eventuais disfunções que possam comprometer a eficiência da medida que será 

adotada.
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Seção II 

Equipe de apoio 

Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação na sessão pública da licitação. 

§ 1º A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem 

como do órgão de controle interno, para o desempenho das funções. 

§ 2º Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações de que tratam o § 1º, 

conforme o disposto no parágrafo único do art. 13. 

Seção III 

Comissão de contratação 

Art. 15. Caberá à comissão de contratação, entre outras: 

- substituir o agente de contratação, observado o art. 12, quando a licitação 

envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os 

requisitos estabelecidos no § 1º do art. 2º e no art. 8º; 

- conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que 

couber, o disposto no art. 12; 

- sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessívela todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e 

- receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, 

previstos no art. 78 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação quando substituírem o 

agente de contratação, na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente 

por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 

em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 16. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem 

como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Parágrafo Único. Caberá à comissão de contratação avaliar as manifestações de que 
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tratam o caput, conforme o disposto no parágrafo único do art. 13. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Art. 17. O gestor é o responsável pelo acompanhamento e fiscalização de aspectos 

legais e burocráticos do contrato, designado pela autoridade competente, com as 

seguintes atribuições, entre outras: 

- acompanhar regular e sistematicamente o instrumento contratual, mantendo cópia 

física e digital das planilhas de composição de custos, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato; 

- manter o Controle do prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, 

assim como de suas etapas e demais prazos contratuais; 

- recomendar, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o 

caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida e conveniente; 

- encaminhar ofício à contratada para manifestação quanto à concordância de 

eventual prorrogação do contrato; 

- manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, 

em tempo hábil, o encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou 

prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

- prover a autoridade superior de documentos e informações necessárias à 

celebração de termo aditivo para a alteração do contrato, inclusive para prorrogação 

do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após exame qualitativo do 

produto ou serviço prestado pelo contratado e pesquisa de mercado, quando for o 

caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação; 

- buscar, quando necessário, junto ao mercado e/ou órgãos da Administração 

Pública Municipal os valores pagos pelos serviços e bens similares; 

- notificar a contratada, mediante apontamento do Fiscal de Contratos, quanto a 

eventuais pendências na execução do contrato; 

- adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e de rescisão 

contratual, conforme previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na 

legislação de regência, para decisão da autoridade competente; 
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- analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos 

termos contratuais; 

- deflagrar procedimentos de fiscalização ao adimplemento do objeto contratado, a 

serem executados pelo Fiscal de Contrato; 

- verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo Fiscal de 

Contrato, com inclusão dos documentos fiscais, está de acordo com o disposto no 

contrato e nas normas que disciplinam os procedimentos para a liquidação e 

pagamento, e encaminhá-la ao setor responsável ou devolvê-la ao Fiscal de Contrato 

para regularização, quando for o caso; 

- acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento 

de saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício; e 

- acompanhar os lançamentos do contrato no sistema de controle de contratos 

ou equivalente, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento 

contratual;

- decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços;

Art. 18. O fiscal de contrato é o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto contratual, com as seguintes atribuições, entre outras: 

- acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e 

quantitativos; 

- registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do 

contrato;

- determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas do contratado, no total ou em parte, do objeto contratado em que se 

verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 

- recepcionar os documentos necessários ao pagamento da contratada, conferi-los 

e encaminhá-los ao Gestor de Contrato; 

- receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes; 

- rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo 

com as especificações contidas no contrato, observados o Termo de Referência ou o 

Projeto Básico; 

- exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos; 
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- atestar os documentos fiscais; 

- comunicar ao Gestor de Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 

requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de 

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

- realizar ou aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em 

consonância com o previsto no contrato; 

- propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

- emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido, de modo 

parcial e total; 

- manifestar-se formalmente sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 

providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

- consultar o órgão ou a entidade demandante dos serviços, obras ou 

materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se 

detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; e 

- preencher relatório mensal de acompanhamento do contrato, bem como o 

relatório de análise qualitativa dos serviços executados; 

- propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de responsabilidade; 

§ 1º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas 

áreas de engenharia ou arquitetura. 

§ 2º No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes no 

caput, são atribuições do fiscal: 

- manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 

e/ou TRT’s do CRT, referente aos projetos arquitetônico e complementares, 

orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma 

físico- financeiro e os demais elementos instrutores; 

- vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

- verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos 

aspectos ambientais; 

Art. 19. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 

contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
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compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; e 

- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato e o recebimento 

definitivo ao gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 

competente.

Parágrafo Único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no 

dispostono § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Seção V 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 21. O gestor e o fiscal do contrato serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão 

ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

Art. 22. Para que não haja descontinuidade da gestão e da fiscalização do contrato, é 

imprescindível que seja designado, no mesmo ato, 01 (um) respectivo substituto para

o gestor e 01 (um) respectivo substituto para o fiscal, que atuarão nos casos de 

ausências e nos impedimentos dos titulares; 

Parágrafo Único. Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou 

afastamento do gestor ou fiscal, e ausente substituto, as atividades do gestor e fiscal 

serão desempenhadas pela autoridade competente para indicação, até que seja 

regularizada a designação de gestor e fiscal. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de 

integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não 

poderá ser recusado pelo agente público. 

§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 
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cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao 

seu superior hierárquico. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º a autoridade competente poderá providenciar a 

qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 

natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação 

requerida, observado o disposto no § 3º do art. 6º. 

Art. 24. Os órgãos e entidades, no âmbito de sua competência, poderão expedir 

normas internas relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na 

atuação na área de licitações e contratos do agente de contratação, da equipe de 

apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que 

observadas as disposições deste Decreto. 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ruy Barbosa – Bahia, 05 de janeiro de 2024. 

________________________________

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal
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